
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 496.139 - SE (2019/0061002-7)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : UBIRATAN RODRIGUES COSTA 
ADVOGADO : UBIRATAN RODRIGUES COSTA  - SE004862 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 
PACIENTE  : DANIEL ALVES DAMACENA (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO. CONCURSO DE 
AGENTES. EMPREGO DE ARMA DE FOGO. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. INEXISTÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER ACOLHIDO.
1. A prisão preventiva é cabível mediante decisão devidamente 
fundamentada em dados concretos, quando evidenciada a existência de 
circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida extrema, nos 
termos do art. 312 e seguintes do Código de Processo Penal.
2. No caso, a prisão cautelar foi decretada e mantida com motivação idônea, 
considerando-se as circunstâncias concretas do fato delituoso em análise, 
reveladoras, pelo modus operandi empregado, da real gravidade do crime 
(perpetrado em concurso de agentes, com emprego de arma de fogo, na 
presença de menor). E isso confere lastro de legitimidade à manutenção da 
medida extrema.
3. Condições pessoais favoráveis não têm, em princípio, o condão de, 
isoladamente, revogar a prisão cautelar, se há nos autos elementos 
suficientes a demonstrar sua necessidade, como na espécie.
4. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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